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PREFEITURA DO MU NIC!PI O DE AGU DOS
ESTADO DE SÃO PAULO--
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LEI N~ 840, de 02 de dezembr o de 1970.'

"Di spõ e s ôbre abertura de crédi to espe
cial de Cr$ 139, 20."

-
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o DOUTOR tUiliOEL LOPES, Pref ei t o Municipal de
Agudos, Estado de são Paulo, no uso de suas atr ibuições l egais,

FAZ SABER que a eâmara Mwlicipal de Agudos 
aprovou e êle s anc iona e p~omulga a seguinte l ei:

da-

Cr$ 139,20

em vi gor na. ,
contrrarí,o ,

'. .pre s ent e credi to s era- .seguintes dotaçoes orçamenta-

02 - PODER EXECUTIVO
PREFEITlmA

Transfer ências Correntes
Auxilios , subvenções e outras

part icular~ s

I - Contribuiçao ao IRAM •. • • ••••••...

r ias :

•Artigo 3 ~ - Esta l ei entrara
ta de sua pUblicação, revogadas as disposiçõe s em

3.2 .0 .0
3.2 . 1 .5 .89

Ar t i go 12 - Fica o Poder Executivo autoriza
do a abr i r na Contador ia Municipal , um crédito especial de Cr$ 
139 , 20 (cento e trinta e nove cruzei ros e vinte centavos) , desti
nado ao pagament o do 13~ salário " r ef er ent e ao exellc!cio de 1969,
ao Sr . João Garcia Campos .

Art i go 2~ - O valor do
cobert o com a anulação parcial das
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Prefeitura Municipal de Agudos, 02 de dezembr o de 1970 .
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Publ i cada e registrqda na Secretaria da Pre
f eitura Munici pal , ao s dois de de zembr o de mil _ novecent os e seten
ta .
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